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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 

EXTRUTURA ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA
  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
 ITANHANGÁ-MT.

A Câmara Municipal se organiza por órgãos de coordenação e assessoramento para a execução dos serviços sob sua responsabilidade, conforme segue:

Secretaria Geral: Supervisiona de todos os trabalhos da Câmara Municipal, respondendo e auxiliando todas as unidades de serviços. 

Controle Interno: Resguarda a entidade por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira, econômica e patrimonial e administrativa, sempre com vistas a atender os princípios norteadores da administração pública, preservando seus recursos e proteger os bens patrimoniais.

Procuradoria Jurídica: Responsável por todas as atividades jurídicas da Câmara Municipal assessorando o Presidente e a Mesa Diretora nos assuntos de natureza jurídica submetidos a sua apreciação; emitindo pareceres; elaborando minutas de contratos e convênios em que for parte a Câmara; representando-a em juízo, dentre outras funções.

Secretaria do Gabinete da Presidência: Compreende as atividades políticas e sociais da Presidência da Câmara Municipal, incluindo o assessoramento, atendimento e controle de agenda. Assessora o Presidente em suas relações político-administrativas com a população, órgãos e entidades públicas e privadas, dentre outras funções. Tem como unidades subordinadas o Departamento de Marketing destinado ao planejamento, coordenação e execução da comunicação institucional de interesse do Poder Legislativo; o Departamento de Jornalismo voltado à comunicação institucional de interesse jornalístico; e a Ouvidoria.

Departamento de Financeiro: Responde pelas atividades financeira da Casa de Leis, dentre elas o Setor Contábil, de Pessoal e Tesouraria.

Departamento de Compras e Licitações, Patrimônio, de Almoxarifado e Gestão de Frota.

A melhoria na qualidade do serviço público passa pela Ouvidoria. 

Os responsáveis somos nós! 

OBRIGADO!
Itanhangá, 14 de junho de 2023.
Publique-se 
Cumpra-se. 

[bookmark: _Hlk534730158]Zilmar Albuquerque Rodrigues 			Luzia de Oliveira 
Presidente 							Aux. Adm./Ouvidora.
Câmara Municipal de Itanhangá.
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